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DECRETO N** 001/2023

PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

REALIZADO CONFORME EDITAL 001/2022,
002/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, Estado
do Piaui, Dr. José Luis Sousa, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO que o Edital do Processo Seletivo 001/2022 e 002/2022, previa que sua

validade era de 12 (doze) meses a partir da homologação do resultado, podendo ser

prorrogado por mais 12 (doze) meses;

CONSIDERANDO que é de interesse da Administração Pública, prorrogar o prazo de

validade do referido Processo Seletivo, uma vez que toma-se menos dispendioso ao Erário

Municipal.

Decreta:

Art. 1°. Fica Prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 03 de janeiro de 2023, a

validade do Processo Seletivo 001/2022 e 002/2022, para todos os cargos que foram objeto

deste certame.

Parágrfo único - Os celetistas convocados deverão apresentar a documentação exigida no

Edital Chamada (Convocação) da Secretaria Municipal de Educação para fins de

formalização do contrato.

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Baixa Grande do^Libeiro - PI, 03 de janeiro de 2023
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PrefeHmMmidii^ de
Baixa Grande do Ribeiro

DECRETO N" 001/2023

PRORROGA O PRAZO DE VALmADE IX)
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
REALIZADO CONFORME EDITAL 001/2022,

002/2022 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Moiicipel de Baixe Grande do Ribeiro, EWartn
do Piauí, Dr. Jo«é LuJs Sousa, no luo dasuas atiibulçfies
iq^e,

CONSIDERANDO que o Edital do Pfoeesio Sdcdvo 001/21122 e 002/2022, ptovia que sus

validade era de 12 (doze) meses a partir da faomologaçSo do resultado, podetrdo ser

ptonoBado por maia 12 (doa) meses;

CONSIDERANDO que i de interesse ds AdmmistrsçSo Pdbiica, ptonogar o ptazo de

validede do referido Processo Seieávo, uota vez que toras-se menos dispendioso ao Eidrio

Mumcipal.

An. Plea Pronogado por mais i2 (doze) nreset, a partir de 03 de janeiro dc 2023, a

validade do Processo SeletivD 001/2022 e 002/2022, paia lodoa oa «argoa que foram objeto

denecettamc.

Parágrfo Cínico - Os eeletistas convocados dov«fe> apresentar a documentação esdgida no

Edital Chantaria (CoitvocaçlD) da Seeretarla Mnnicipa] de Educaçfio para Ens de

fonnalizaçfio do contrato.

Ait. 2*. Este decreto entra em vigor na data de sus pubilcsçio. revogando-ea os (Bspo^pSes

em contjdno.

Baixa Grande dV^beiio-PI, 03 de janeiro de 2023
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PREfEITURA DE
ESTADO DO PIAOf

PREI^rrURA DE COCAL-CNP):06.553.89S/0001-78
CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO

B-maibprefelturacocaJ.pi^gmaiLcoin

ONDE SE LÊ: valor Glob^ de RS 266.618,95 (duzentos e sessenta e seis mil e seiscaitos e
dezoito reais e noventa e cinco centavos).
LEIA-SE: vabr Global de RS 266.747,66 (duzentos e sessenta e seis mil e setecentos e quarenta
e sete reais e sessenta e seis centavos).

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA LiCriAÇÃO E ABERTURA DE PRAZO
Tomada de Preços N* 0(Mâ022

O munidpio de Cocal-Pi, bforma que após ter verificado junto ao setor de engertfiarla a proposta
de preços de todas as empresas partidpantes; FORTALECE CONSTRUTORA, CNPJ:
11.049.44D/0001-50 da tomada de preços n' 006/2022 que tem por ofijetívo a Contratação de
empresa especializada para c(»istru^o de campo de futet»! na localidade Campestre. Zona Rural
do Muníc^ de Cocal-PI. DECLARA vencedora do certame a empresa FORTALECE
C(^TRUTORA, CNPJ; 11.049.440/0001-50, con^raryio que a mesma cumpnu todos os
requisitos do edital e apresentou proposta vantajosa para a acteilnistração. com o valor Giobal de
RS 266.618,95 (duzentos e sessenta e seis mil e seíscentes e dezoito reais e noventa e cinco
centavos). Fica aberto o ptazo reorsaJ da fase de propostas de preços nos ternos do ̂  109, L
b, da lei n° 8.666/93, de 05 (dnco) dias úteis. Cocai - Pi, 04 de Janeiro de ̂ 23. Sabrína Costa
Pereira- Pressente da CPL.
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PREFEITURA OE

COCAL
TRABALHO E PROGRESSO

Secretaria Munídpal deAdmfnstração

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N« 021/2022

Por este inârumento adri^ístrativo de resdsão laiilateral, o Munic^io de Cocal-Pi, por meio da

Secratarta Municipal de Mminlstraçâo, pessoa jurídica de direito público interno, C.N.P.J. n^
06.553.895/0001-78. com sede na pr^ da matriz, 177, centro, CEP n' 64.2354)00, Cocai, Estedo
do Plaul, aqui repr^ntado pelo Secretário Municipal de Administração, o senhorAntônio Eduardo
Carvalho dos Santos, brasileiro, solteiro, RG n" 2.797.487 - SSP-PI e CPF: 058.286.963-35,

residente na Av. João Justino de Brito, Bairro Centro, cidade de Cocai, Pi, na qualidade de
CONTRATANTE, de empresa especializada para pre^çâo de serviços e^cializados de
consulteria e assessona tributa a serem desenvolvidos no município de Cocal-PI. conforme
contrato de prestação de serivços 021/2022, através do presente e com fulcro no art 78, /Oi,
parágrato único cumulado ao sul. 79,1, ambos da lei 6.666/1993, expõe as s^intes razões:

Considerando, que a Lei 8.666^3 hxa a possibilidade de a Adir^nistração Pública rescindir
UnSaterabnente o Contra Admini^tiyo. por razSes de interesse público, pautado na

conveniência e na oporturydade.

Cmsiderando, que superitenlenta tatta de interesse público na execução do contrato, configura
causa de resoâo unilateral do contrato, conforme dspôes o Ari 78, Xli.

RESOLVE;

Cláusula Primeira - Resdndir unilat«altTtente o contrato n" 021/2022, Contratação de empresa

especializada para prestação ds serviços especiâiizados de consultoria a assessoria trg>utárta a
serem desenvolvidos no municípfo de Cocal-Pi. nos termos do processo lidtatório referente a
INEXÍGIBILIDADE hF 005/2022, e processo administrativo 019/2022, celebrado entre o Município

de (kicai-Pi/Sec. Municipal de Administração e a pessoa jurídica CAUENDO ADVOCACIA, cn^:
36.823.178/0001-60, na pessoa de seu representante legal o senítor Paulo Antônio Caliendo
Velloso da Siveira, brasileiro, advogado, inscrito na 0^/RS 33.940, portador do CPF:

640.992.740-87, ccm fuloo no art. 78, XII, parágrafo único cumulado ao art. 79.1, ambos da lei
8.666/1993.

Parágrafo Único- peto presente instaimento de distraio un^ateral, esposadas nas consideteções
do preâmbulo do presente instnBnento, üca a sua eficácia convalidada a contar da data de sua

pubüc^ão no diário oficial do murvclpto de Cocal4'i.

Cláusula Segunda - Referettoado peto que dispõe a dáusula primeira, revogam-se as

disposições em conbário, considerando extintas as obrigações assumidas e convendonadas no
contrato originário da Ucrtação |:teitínente peto poder público municipal em decisão administrativa
originária do processo administrativo n° 019/2022, sem prejuízo de que seja assegurado e

ç^ranbdo o exercício do contraditório e da ampla defosa (art 78, parâgrafo único curmjlado ao art
109, §3", ambos da lei n. 8.666/1993) quando da dênda do pre^nte instrumento, subscreve o
[^tfite termo em 03 (três) vias de igual le(y e isn só efeito, em presença das testenumhas
^aíxa

Cocai, Piauí, 13 de janeiro de 2023.

ANTÔNIO EDUARDO CARVALHO DOS SANTOS
Secretário Munici|»i de Admfoisbação

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais


